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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 277/2025

Alterar a Lei nº 3.556/2024, de 26 de março de 
2024, que institui regras para concessão do 
alvará de funcionamento e alvará de 
funcionamento provisório, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º A Lei Nº 3.556/2024, de 26 de março de 2024, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 2º .........................................................................
.......................................................................................................................

II – certidão negativa de tributos municipais (CND) atualizada da pessoa jurídica 
requerente." (NR)

"Art. 8º .........................................................................
.......................................................................................................................

II – certidão negativa de tributos municipais (CND) atualizada da pessoa jurídica 
requerente.
.......................................................................................................................

Parágrafo único. A documentação entregue na Diretoria de Tributação e Arrecadação 
ficará disponível para consulta pelas demais Secretarias Municipais interessadas, 
sendo obrigatória ao contribuinte a apresentação do CMPJ e da CND atualizada aos 
demais órgãos." (NR)

"Art. 13 .........................................................................
.......................................................................................................................

IV – alteração da área edificada; e,
V – alteração da razão social com modificação da atividade econômica do 
estabelecimento.
.......................................................................................................................

§1º Havendo mudança apenas da razão social que não altere a atividade econômica 
do estabelecimento, deverá o interessado requerer alteração do Alvará de 
Funcionamento.

§2º Havendo mudança na denominação do logradouro e/ou denominação do bairro 
onde está localizado o estabelecimento, deverá o interessado requerer alteração do 
Alvará de Funcionamento.
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§3º Fica assegurado a isenção do recolhimento de Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento para os casos previstos nos §1º e §2º deste artigo." (NR)

"Art. 24. .........................................................................

I - organização da sociedade civil (OSC) formalmente instituída na forma prevista no 
artigo 2º, inciso I, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 13.019/2014 de 31 de julho de 
2014 (entidade privada sem fins lucrativos, as sociedades cooperativas e 
organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social);
Il - entidades religiosas destinadas a fins exclusivamente religiosos; e," (NR)

"Art. 25. .........................................................................
.......................................................................................................................

II – as organizações da sociedade civil (OSC’s) formalmente instituídas na forma 
prevista no artigo 2º, inciso I, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 13.019/2014 de 31 
de julho de 2014 (entidade privada sem fins lucrativos, as sociedades cooperativas e 
organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social); e,
III – as organizações sociais (OS) e organizações sociais de interesse público 
(OSCIP);" (NR)

"Art. 32. Na renovação de licença da vigilância sanitária, perante a Secretaria de 
Saúde, bem como de licenças ambientais e urbanísticas, o interessado deverá 
apresentar o comprovante de Cadastro Municipal de Pessoa Jurídica (CMPJ) e 
Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) atualizada." (NR)

"Art. 33. As empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço ao Município de 
Maracanaú deverão apresentar Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) 
atualizada." (NR)

Art. 34. Para expedição de Alvará de Licença da Secretaria de Meio Ambiente, da 
Secretaria de Infraestrutura e Controle Urbano e Secretaria da Saúde deverá ser 
apresentada a Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) atualizada." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, ao propor alterações pontuais e estratégicas na Lei 
Municipal Nº 3.556/2024, de 26 de março de 2024, que institui regras para a 
concessão do Alvará de Funcionamento e Alvará de Funcionamento Provisório no 
município de Maracanaú, visa aprimorar e modernizar o arcabouço normativo 
existente. 

As modificações propostas buscam conciliar a necessidade de controle fiscal e 
transparência com a desburocratização e o fomento a um ambiente de negócios mais 
ágil e equitativo, além de reconhecer a importância de entidades da sociedade civil.

Em primeiro lugar, a inclusão reiterada da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais (CND) atualizada da pessoa jurídica requerente como requisito para a 
obtenção e renovação do Alvará de Funcionamento (Art. 2º, II e Art. 8º, II), bem como 
para licenças específicas da Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Infraestrutura (Art. 
32 e Art. 34), e para empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço ao município 
(Art. 33), representa um avanço significativo na gestão fiscal que alcança 
exclusivamente a empresa, excluindo a pessoa do(s) sócio(s), uma vez que a 
empresa tem personalidade jurídica própria. Essa medida visa garantir que os agentes 
econômicos e entidades que operam ou se relacionam com a administração municipal 
estejam em dia com suas obrigações tributárias. Tal exigência não apenas fortalece a 
arrecadação municipal, essencial para a prestação de serviços públicos de qualidade, 
mas também promove a equidade e a concorrência leal entre os empreendimentos. 
Adicionalmente, o parágrafo único do Art. 8º, ao dispor sobre a disponibilidade da 
documentação entre as Secretarias, otimiza os processos internos, reduzindo a 
necessidade de múltiplas apresentações e facilitando a fiscalização integrada.

Em segundo lugar, as alterações no Art. 13 demonstram um compromisso com a 
simplificação administrativa e a redução de custos para o empreendedor. A 
diferenciação clara entre as situações que exigem alteração do Alvará de 
Funcionamento (mudança na área edificada ou alteração da razão social com 
modificação da atividade econômica) e aquelas que, por sua natureza meramente 
administrativa, ensejam apenas uma alteração do Alvará sem o ônus da Taxa de 
Licença (mudança de razão social sem alteração de atividade econômica ou mudança 
na denominação do logradouro/bairro), reflete uma compreensão das dinâmicas 
empresariais. Essa distinção protege o empresário de exigências desproporcionais 
para ajustes cadastrais que não impactam a essência da operação, incentivando a 
formalização e a manutenção regular das empresas.

Por fim, as revisões nos Art. 24 e Art. 25, que tratam da especificidade de 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), entidades religiosas, Organizações Sociais 
(OS) e Organizações Sociais de Interesse Público (OSCIP), demonstram a 
sensibilidade do legislador municipal para com o papel fundamental dessas entidades 
no desenvolvimento social e comunitário. Ao alinhar a legislação municipal com a Lei 
Federal nº 13.019/2014, o projeto reconhece a natureza dessas instituições e busca 
facilitar seu funcionamento, reduzindo barreiras burocráticas que poderiam onerar 
suas missões de interesse público e cunho social.

Em síntese, o presente Projeto de Lei é uma iniciativa legislativa que promove a 
modernização das normas municipais de licenciamento. Ao reforçar a 
responsabilidade fiscal, desburocratizar procedimentos para alterações administrativas 
e reconhecer o valor das entidades da sociedade civil, a proposta contribui para um 
ambiente regulatório mais justo, eficiente e propício ao desenvolvimento econômico e 
social do município de Maracanaú.
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Contamos com o apoio e a sensibilidade dos(as) nobres Edis para a aprovação 
desta importante matéria.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11834
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